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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

Juizado Especial Misto de Cajazeiras
 
 
Processo nº 0800958-56.2020.8.15.0131
Despacho

Vistos,

        Sabidamente o rito sumaríssimo estabelecido na Lei 9.099/95 tem seus
principais diferenciais na concentração dos atos processuais em uma única
audiência e na priorização da conciliação. Tanto é assim, que o sistema dos
Juizados Especiais tem na obrigatoriedade da audiência de conciliação, com a
presença física das partes, um princípio.
        Não obstante, vivenciamos atualmente uma situação excepcional. A
Pandemia de Covid-19 impôs mudanças consideráveis nos comportamentos,
especialmente a partir da imposição de distanciamento social.

Em tais circunstâncias, a designação de audiências mostrou-se
desaconselhável. Por outro lado, a simples paralisação dos processos em aguardo
da normalização não se mostraria o meio mais efetivo.
        Isso posto, adotando medidas excepcionais diante de situação excepcional,
determino a CITAÇÃO do polo passivo, preferindo-se o meio virtual ou postal para
tanto.
        Outrossim, INTIME-SE a parte autora para informar nos autos meios de
contato eletrônicos (telefone, WhatsApp, Telegram, e-mail, Instagram, etc.)
que permitam às partes procederam a tratativa de acordos extrajudiciais à
distância. Prazo de 5 dias.
        Se a parte ré apresentar contestação, o cartório deverá providenciar a
intimação da parte autora para se manifestar sobre a contestação (Prazo de 5 dias
) e, transcorrido tal prazo, intimar ambas as partes para dizerem se pretendem a
produção de provas em audiência (Prazo de 5 dias).
        A ausência de contestação pela parte ré não implicará em revelia, mas em
manutenção do processo suspenso até a normalização do cenário, quando será
possível a designação de audiência. Por outro lado, apresentada a contestação,
os prazos subsequentes deverão ser observado pelas partes sob pena de
preclusão, até porque o processo se desenvolverá normalmente até sentença se
não houver provas a se produzirem em audiência.
        Observo que em caso de pagamento de valores mediante depósito judicial, a
parte credora deverá ser intimada para informar dados bancários que
possibilitem a expedição de ofício para transferência, ao invés de alvará de
saque. Ocorre que a opção tradicional potencializa a formação de aglomerações
nas instituições bancárias. Se for o caso, intime-a.
        Por fim, fique claro que tão logo as condições sociais se normalizem,
adotaremos novas medidas voltadas a aceleração dos processos parados.
        A Justiça não pode parar! O Tribunal de Justiça da Paraíba e o Juizado
Especial Misto de Cajazeiras estão empenhados em garantir o direito à razoável
duração do processo e o acesso à Justiça em quaisquer circunstâncias.
        Isso posto, cite-se o polo passivo e intime-se o polo ativo para os fins
aqui expostos.

CAJAZEIRAS, 12 de junho de 2020.
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Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
Juizado Especial Misto de Cajazeiras
Comarca de CAJAZEIRAS

Processo nº 0800958-56.2020.8.15.0131

DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank_**, 100, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

  
 

 

 

 

 

 

REMETENTE:
UNIDADE JUDICIÁRIA: Juizado Especial Misto de Cajazeiras

Rua Comandante Vital Rolim, S/N, Centro, CAJAZEIRAS - PB - CEP: 58046-710

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

Processo nº 0800958-56.2020.8.15.0131

AUTOR: JOSE INACIO VIEIRA, MARIA LUZIA DA CONCEICAO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                 De ordem do MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Misto de Cajazeiras, Dr. Ricardo Henriques
Pereira Amorim, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) por todos os atos do processo acima mencionado
(números identificadores dos documentos abaixo), e INTIMADO(A) para apresentar contestação nos autos da ação

acima referenciada.     
 
                        

                                 CAJAZEIRAS, 15 de junho de 2020                                                                                                                                                               
              

De ordem,ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  E  D O C U M E N T O S   D O  P R O C E S S O  A C I M A  M E N C I O N A D O  A C E S S E  O  L I N K :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20052510323832500000029700095

AÇÂO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT
Outros

Documentos
20052510323886300000029700124

procuração maria luzia da conceição Procuração 20052510323905400000029700509
procuração josé inacio Procuração 20052510323935000000029700512

COMPROVANTE DA RESIDENCIA ATUAL DO
CASAL

Documento de
Comprovação

20052510323955800000029700522

CERTIDÃO DE ÓBITO ENVIADO AO SEG DPVAT
CONSTANDO A CAUSA MORTE

Documento de
Comprovação

20052510323975500000029700634

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO EXTINTO -
ENVIADO A SEGURADORA E COMPROVANTE

Documento de
Comprovação

20052510324012500000029700640
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DOS GENITORES
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Documento de
Comprovação
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Documento de
Comprovação
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RG DOS PAIS
Documento de
Comprovação
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PEDIDO DE SEGURO 2
Documento de
Comprovação

20052510324197100000029700664

PEDIDO DE SEGURO 1
Documento de
Comprovação

20052510324235200000029700669

RASTREAMENTO DOS REQUERIMENTOS
RECEBIDOS PELA SEGURADORA EM 05 12 2019

Documento de
Comprovação

20052510324252900000029700977

COMPROVANTE DE ENVIO POR AR DOS
REQUERIMENTOS

Documento de
Comprovação

20052510324307100000029700984

COMP. DE RESIDENCIA ENVIADO NOS
REQUERIMENTOS AO SEGURO DPVAT

Documento de
Comprovação

20052510324343900000029700997

CONTA BANCRÁRIA DOS PAIS REQUERENTES
Documento de
Comprovação

20052510324366300000029701002

CÓPIA DO RG E CPF DO EXTINTO
Documento de
Comprovação
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Detran-PE 2
Documento de
Comprovação
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Detran-PE
Documento de
Comprovação
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DOC DOS ASSINANTES A ROGO
Documento de
Comprovação
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DOCUMENTO DO IML CONSTANDO DO
TRAUMATISMO SOFRIDO PELA VITIMA MORTA

Documento de
Comprovação
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LAUDO PERICIAL IDENTIFICAÇÃO DO FALECIDO
Documento de
Comprovação
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Documento de
Comprovação
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PLACA DA MOTO QUE CONDUZIA NO ACIDENTE
Documento de
Comprovação

20052510324527100000029701375
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Documento de
Comprovação

20052510324576000000029701379
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Expediente Expediente 20061508521634300000030248726
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